
www.camarabambui.mq.qov.br

INDICAÇÃO N.° 313/2025-CMB- 3a RO/CMB: 15/12/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2025. O EV.
CAMARA MUNJCj

Li TOrcfoso 
Presidente

EMENTA: Instalação de um redutor de velocidade na Rua Padre Domingos, no Bairro Cerrado, 
na altura do “Bar do Alexandre”.

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de uma rua extremamente movimentada, onde circulam diariamente muitas crianças, o que 
torna o risco de acidentes ainda maior. No entanto, os veículos têm passado pelo local em alta 
velocidade, sem considerar a vulnerabilidade dos pedestres. Diante desse cenário, torna-se urgente 
a instalação de um redutor de velocidade para garantir a segurança da comunidade e prevenir 
ocorrências graves.

Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTUO
Presidente da Câmara Municipal
Bambuí/MG

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG 
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - 1o e 2o andares - Centro 
38.900-000 - Bambuí/MG - 
Telefone: (37) 3175-0672

E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos 
do Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades 
regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize 
através do órgão competente do Executivo, providências quanto a instalação de um redutor de 
velocidade na Rua Padre Domingos, no Bairro Cerrado, na altura do “Bar do Alexandre".
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